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APÊNDICE DA SUBCLASSE I DA CLASSE 3 ILHAS FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AÇÕES - 
RESPONSABILIDADE LIMITADA   

CNPJ DA CLASSE: 65.464.681/0001-94 

 
1. PÚBLICO ALVO 
A SUBCLASSE, a critério do distribuidor, receberá recursos exclusivamente de pessoas físicas e jurídicas que sejam 
investidores qualificados, e classes de fundos de investimento, clientes do ADMINISTRADOR, do GESTOR ou de 
controladas, direta ou indiretamente, a eles ligadas, ou administrados e/ou geridos por terceiros, desde que aprovados 
previamente pelo GESTOR. 
 
2. REMUNERAÇÃO   
A taxa global, bem como a taxa máxima global é de 1,40% (um vírgula quarenta por cento) ao ano (“Taxa Global” e “Taxa 
Máxima Global”) sobre o patrimônio da SUBCLASSE, já incluídas as taxas de administração, gestão e/ou a taxa máxima de 
distribuição cobradas pelas classes/subclasses investidas. 
2.1. A Taxa Global representa o somatório das taxas de administração, gestão e a taxa máxima de distribuição da 
SUBCLASSE, porém não inclui os valores referentes à remuneração dos prestadores de serviços de custódia e auditoria 
das demonstrações financeiras da CLASSE, tampouco os valores correspondentes aos demais encargos da CLASSE e/ou 
da SUBCLASSE, os quais serão debitados da CLASSE de acordo com o disposto neste Regulamento e na regulamentação. 
A individualização das taxas que compõem a Taxa Global pode ser verificada no seguinte website: 
www.tresilhasinvestimentos.com.br, e, a partir de 31 de março de 2026, na Plataforma de Transparência de Taxas da 
Anbima, no seguinte website: www.data.anbima.com/busca/transparencia-de-taxas-de-fundos. 
2.1.2. A Taxa Máxima Global representa o somatório da Taxa Global e das taxas de administração, gestão e/ou da taxa 
máxima de distribuição das classes/subclasses investidas. 
2.2. Serão desconsideradas, para fins de cálculo da Taxa Máxima Global da SUBCLASSE, as taxas cobradas: (i) pelas 
classes/subclasses investidas que tenham suas cotas negociadas em mercados organizados; ou ainda, (ii) pelas 
classes/subclasses investidas, quando geridas por partes não relacionadas ao GESTOR. 
2.3. A taxa máxima anual de custódia paga pela SUBCLASSE será de 0,10% (zero vírgula dez por cento) sobre o patrimônio 
da SUBCLASSE, com o mínimo mensal de até R$ 12.000,00 (doze mil reais) corrigido pelo indexador IPC-FIPE. 
2.4. As taxas definidas em percentual serão provisionadas por dia útil, mediante divisão da taxa anual por 252 dias e 
apropriadas mensalmente. 
2.5. O GESTOR receberá taxa de performance equivalente a 20% (vinte por cento) da rentabilidade da SUBCLASSE que 
exceder a 100% (cem por cento) da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, acrescido de 5% 
(cinco por cento) ao ano (Benchmark).  
2.5.1. A taxa de performance será calculada individualmente sobre cada aplicação realizada pelo cotista (método do 
passivo), provisionada por dia útil como despesa da SUBCLASSE e apropriada e paga, anualmente, até o 5º dia útil do mês 
subsequente ao encerramento do mês de junho de cada ano que se encerra, considerando ainda o disposto nos subitens 
seguintes, ou, proporcionalmente, na hipótese de resgate. 
2.5.2. Para fins do cálculo da taxa de performance, o valor da cota da SUBCLASSE no momento da apuração do resultado 
deve ser comparado (i) ao valor da cota base atualizado pelo Benchmark do período transcorrido desde a última cobrança 
de taxa de performance ou do início da SUBCLASSE; ou (ii) ao valor da cota de aplicação do cotista atualizado pelo 
Benchmark, caso essa seja posterior à última cobrança de taxa de performance. 
2.5.3. Sem prejuízo da manutenção das provisões diárias, somente ocorrerá a apropriação e pagamento anual da taxa de 
performance na hipótese da variação do valor da cota da SUBCLASSE vir a superar o Benchmark nos 36 (trinta e seis) 
meses imediatamente anteriores. 
2.5.4. A primeira cobrança anual de taxa de performance será ao final do período de 36 (trinta e seis) meses do início da 
SUBCLASSE, de modo a permitir a aplicação da avaliação da condicionante prevista no subitem 2.5.3. acima. 
2.5.5. No caso de resgate de cotas, a qualquer tempo, para o qual haja provisão de taxa de performance, esta será 
apropriada e paga no momento do resgate. 
2.5.6. A taxa de performance será calculada após a dedução de todas as despesas da SUBCLASSE, inclusive da Taxa  
Global.  
2.6. A SUBCLASSE não cobra taxa de ingresso. 
2.7. As classes/subclasses investidas podem cobrar taxas de administração, gestão e/ou distribuição (as quais podem ser 
somadas e cobradas como taxa global), bem como as taxas de custódia, performance, ingresso, saída e/ou outros encargos, 
de acordo com os seus respectivos regulamentos. 
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3. APLICAÇÕES 
As aplicações ocorrerão mediante: (i) instrução verbal, escrita ou eletrônica (se disponível) ao distribuidor ou diretamente ao 
ADMINISTRADOR; (ii) adesão aos documentos exigidos pela regulamentação, significando que ele teve acesso ao inteiro 
teor de tais documentos, conhece os riscos de investir na CLASSE e está ciente de que o ADMINISTRADOR, o GESTOR e 
empresas ligadas podem manter negócios com emissores de ativos financeiros da CLASSE; e (iii) depósito ou transferência 
eletrônica do valor do investimento à conta da CLASSE. 
3.1. Será admitido o investimento conjunto e solidário por duas pessoas físicas para aquisição de uma mesma cota. Nessa 
situação os coinvestidores estabelecem entre si a solidariedade ativa, sendo assim considerados em conjunto como um 
único titular das cotas. Desse modo, cada coinvestidor, isoladamente pode investir e solicitar o resgate, bem como receber 
resgate, parcial ou total, enfim praticar todo e qualquer ato inerente à propriedade de cotas, ficando a CLASSE e seu 
ADMINISTRADOR exonerados de responsabilidade no cumprimento de referidas ordens, inclusive ao disponibilizar os 
recursos a qualquer dos dois cotistas de forma isolada ou conjunta. 
3.2.  Os recursos aportados serão convertidos em cotas escriturais, nominativas e correspondentes a frações ideais do 
patrimônio da CLASSE. 
3.3.  O investidor será considerado cotista a partir da inscrição do seu nome no registro de cotistas, que pode se dar inclusive 
por meio de sistemas informatizados.  
3.4. A cota da SUBCLASSE terá seu valor atualizado nos dias úteis, permanecerá escriturada em nome do cotista e não 
poderá ser cedida nem transferida, salvo nas situações previstas na regulamentação. 
3.5. As aplicações na SUBCLASSE poderão ser suspensas a qualquer momento e por prazo indeterminado. 
3.6 Serão admitidas aplicações em ativos financeiros, desde que observados, cumulativamente, os seguintes critérios: (a) 
ativos financeiros compatíveis, a critério do ADMINISTRADOR e do GESTOR, com a política de investimento da CLASSE; 
(b) a integralização  mediante emissão de cotas em nome do titular dos ativos financeiros, concomitante à entrega destes à 
CLASSE; e (c) o ADMINISTRADOR e o GESTOR, poderão recusar os ativos financeiros, total ou parcialmente, em 
decorrência de incompatibilidades com a regulamentação aplicável, política de investimento, composição da carteira ou 
estratégias de gestão adotadas para a CLASSE. 
3.7. Para emissão das cotas, será utilizado o valor da cota de fechamento de D+1 (útil) da solicitação (cota de fechamento 
é aquela obtida a partir do patrimônio apurado depois do encerramento dos mercados em que a CLASSE atue). 
3.8. Os valores mínimos para aplicações iniciais e adicionais serão divulgados na página do ADMINISTRADOR na rede 
mundial de computadores (www.intrag.com.br). 
3.8.1. Percentual máximo de cotas que pode ser detido por um único cotista: 100%, exceto se expressamente vedado pela 
regulamentação aplicável ao cotista da SUBCLASSE. 
 
4. RESGATE 
A SUBCLASSE terá um prazo de carência de 365 dias (“Período de Carência”) para resgate de cotas, contado a partir da 
data das aplicações efetuadas por cada um dos cotistas.  
4.1. AS COTAS DA CLASSE NÃO PODERÃO SER RESGATADAS DURANTE O PERÍODO DE CARÊNCIA. 
4.2. Após o Período de Carência, o cotista poderá solicitar o resgate mediante instrução verbal, escrita ou eletrônica (se 
disponível) do cotista ao distribuidor ou diretamente ao ADMINISTRADOR.   
4.2.1. A conversão de cotas em recursos observará as seguintes regras:  
(i) conversão de cotas em recursos baseada no valor da cota de fechamento de D+60 (corridos) da solicitação ou, caso o 
último dia do prazo não seja útil, o primeiro dia útil subsequente; e 
(ii) entrega dos recursos ao cotista em D+2 (úteis) da conversão da cota. 
4.3. Os cotistas deverão observar o valor mínimo para permanência na SUBCLASSE, indicado na página do 
ADMINISTRADOR na rede mundial de computadores (www.intrag.com.br), antes de realizar qualquer pedido de resgate, 
sendo certo que pedidos de resgate que resultarem em investimento na SUBCLASSE inferior ao valor mínimo de 
permanência serão transformados em resgate total.  
4.4. Mediante solicitação do cotista, a conversão de cotas em recursos será realizada em D+13 (corridos) da solicitação ou, 
caso o último dia do prazo não seja útil, o primeiro dia útil subsequente e os recursos decorrentes do resgate entregues em 
D+2 (úteis) da conversão da cota, mediante pagamento de taxa de saída equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor 
resgatado, a ser integrado ao patrimônio da SUBCLASSE. 
4.5. Os recursos provenientes do resgate serão disponibilizados na conta corrente de titularidade do cotista cadastrada no 
registro de cotistas da SUBCLASSE, mediante crédito em conta corrente, caso esta seja mantida no Itaú Unibanco, ou 
transferência eletrônica (com as tarifas incidentes), caso esta seja mantida em outra instituição.  
4.6. O ADMINISTRADOR tem a discricionariedade de efetuar o pagamento do resgate em ativos na hipótese excepcional 
de a venda dos ativos líquidos que compõem a carteira da CLASSE não ser suficiente para honrar com o valor do pedido de 
resgate, devendo o resgate ser realizado mediante cancelamento das cotas, simultaneamente à entrega ao cotista de ativos 
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financeiros integrantes da carteira da CLASSE, bem como observar as demais disposições regulatórias relacionadas ao 
resgate em ativos.   
4.6.1. O cotista também poderá solicitar resgate em ativos, devendo o ADMINISTRADOR e o GESTOR analisar a 

possibilidade da operação, podendo recusá-la, total ou parcialmente. Na hipótese de deferimento do pedido de resgate em 

ativos o ADMINISTRADOR e o GESTOR deverão observar o disposto no item anterior.  

4.7. No caso de fechamento dos mercados e em casos excepcionais de iliquidez dos ativos da CLASSE, inclusive 
decorrentes de pedidos de resgates incompatíveis com a liquidez existente, ou que possam implicar alteração do tratamento 
tributário da CLASSE ou do conjunto dos cotistas, em prejuízo destes últimos, o ADMINISTRADOR, em comum acordo com 
o GESTOR, pode declarar o fechamento da CLASSE para a realização de resgates. 
4.7.1. Caso o ADMINISTRADOR e/ou o GESTOR declare o fechamento da CLASSE para a realização de resgates nos 
termos acima, deve proceder à imediata divulgação de fato relevante, tanto por ocasião do fechamento, quanto da reabertura 
da CLASSE. 
4.7.2. Todos os pedidos de resgate que estejam pendentes de conversão quando do fechamento para resgates devem ser 
cancelados. 
4.7.3. Caso a CLASSE permaneça fechada por período superior a 5 (cinco) dias úteis, o ADMINISTRADOR deve , além da 
divulgação de fato relevante por ocasião do fechamento a que se refere o item acima, convocar no prazo máximo de 1 (um) 
dia, para realização em até 15 (quinze), assembleia especial de cotistas da CLASSE para deliberar sobre as seguintes 
possibilidades, que podem ser adotadas de modo isolado ou conjuntamente: (i) reabertura ou manutenção do fechamento 
da CLASSE para resgate; (ii) cisão do FUNDO ou da CLASSE; (iii) liquidação da CLASSE; (iv) desde que de comum acordo 
com os cotistas que terão as cotas resgatadas, manifestada na assembleia ou fora dela, resgate de cotas em ativos da 
CLASSE; e (v) substituição do ADMINISTRADOR, do GESTOR ou de ambos, caso o FUNDO emita cotas em classe única. 
 
5. APLICAÇÕES E RESGATES EM DIAS SEM EXPEDIENTE BANCÁRIO 
As aplicações e os resgates solicitados nos dias sem expediente bancário nacional serão processados no dia subsequente 
em que houver expediente bancário, como se nesse dia tivessem sido solicitados.  
5.1. Os feriados de âmbito estadual ou municipal na praça em que está sediado o ADMINISTRADOR não serão considerados 
dias úteis, não sendo efetivados pedidos de aplicação, conversão de cotas, tampouco contagem de prazo e pagamento para 
fins de resgate. 
5.2. Em feriados municipais ou estaduais em localidades distintas das da sede do ADMINISTRADOR, a SUBCLASSE 
funcionará normalmente, ficando o investidor sujeito apenas às restrições provenientes da falta de expediente bancário em 
sua respectiva praça. 
 
Para mais informações sobre a CLASSE ou SUBCLASSE, quando aplicável, visite a página do ADMINISTRADOR na 
rede mundial de computadores.  
 
 São Paulo – SP, 11 de março de 2026. 
 
Dúvidas, reclamações e sugestões, fale com o seu Distribuidor. Se necessário, utilize o SAC Itaú 0800 728 0728, todos os 
dias, 24h. Se desejar a reavaliação da solução apresentada após utilizar esses canais, recorra à Ouvidoria Corporativa Itaú 
Unibanco 0800 570 0011, dias úteis, das 9 às 18h, Caixa Postal nº 67.600, CEP 03162-971. Deficientes auditivos ou de fala, 
em dias úteis, das 9h às 18h, 0800 722 1722. 
 
 
 


